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STYTJT,A; sobre 0 n.mdo

Tãmicipal de Safde e revoga' as'
leis Municipal 30301 e 325

"2, e dá outras providêmigg.

CAAIS, no de guag atribuições que lhe gão Conferidas por
faz saber q1E a camara Ihmiclpal aprovou 0 Pro—i

Seto ae lei...

c APfTtmo

SECIO

institu{do o amdo Thmicipal de Safde, que tem por
criar condições financeiras e de gerencia dos rectu•B03 des—

tinados ao dag de gafde, executadas Ou
coordenadas Thmicipal de Saúde que compreendem
—0 atendir1EntO Saúde universabilizado, regiona—

li zado e hierarquizado

a vigi Iarbia sanit5ria;
— o controle e fiscalização dag ao arnbiente

conpreend.ido 0 de trabalho, em comum ag oreu

nizações competente esferag Federal e
a epidemi016gica e ações de Bafde de
individvnl e coletivo e orrespondente

Va administração de recursos que tratam o caput deste
compreende—se do Sistema único de Saúde (

SUS) transferido rela União e Estado, ben como a eon—

trapartidg do runic{piO ng fome da rei 3.142 '

de 28 de dezembro de 1.990.
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Ártigo 22

Artigo 39

Artigo 49

—nodoaoe recursos no anterior, inclusive ague—
le g de do nznic{pio, que este di BpO+eiB

irrndintanente transferidos a conta corrente

al disposição do nmi01pa1 de Saúde.

sulo
DA

Rindo Municipal de Safde vinculado a Secretaria'
Tunicipal de Saúe e PromoçãoSocial.

rrr

DAS

São atribuições do Municipal:
o Coordenador do ?tlndo nanic1pa1 de Saúde,den—

da li sta tr{plice serão Con—
n.1.nicipaI de Safde;

—assiner, em consunto con o Secretário Municipal de
Saúde, og chequese outras autorizações de

delegar esta atribuição ao
Te a ;

— T?xomrar a qualquer tempo e meano emotivamente o

denador ao "tinicipal de Safde, caso en que con—
Tocará no meanoato, a reunião dc
de Safde, nova elaboração de lista trfplice.

rv

—São atribuições ao Municipal de SaÚde:
— e o ntndo de Safde e esta—'

belecar pol{ticae de aplicações dog recursos
consunto con 0 de Safde;

— aeonpanhar, avaliar e decidi? sobre a realização

ações pzvvista no Plano Municipal ae Safde
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—m.üneter ao Municipal de Saúde0 Plano de apli—
caçãoa cargo ao Fundo,en consonarEiacon 0 plano
eipal de Saúde e con a ae Diretrizes
subrneterao Mutúcipal de Safaeas demonstrações

de receitas e do ?undo;
— a contabilidade geral do Ilunic{pio ag denons—

trações nervionadas no anterior;
— convtfrlcias aos In103 eBtabele—
cimentos de prestação de de saúdeque integrant
a re ae municipal ;

— ao Prefeito Municipal ordenação de enpnhos e

pegamentos de de BP Bas do Amdo;
conveniog e contratos, inclusive de empr;otimos

con o Prefeito, a que

administrados IEIO Âmdo;

— azoinar cheque con 0 prefeito I'!unicipal ou con

tante aa

snçlo

—AOcoordenaçãodo Pundorunicipal de Saúde, serg no—
nEad0 prefeito runicipal, conrete:

11

—preparar as demonstrações da receita e
aa a ernan±madns ao Secretário Municipal de
Saúde;
manter os controles rEces±i0B execução orçanen—t

do Azndo s a nho liquidação e

pagonento das e ao receblnento dac receitas
do Âmdo;

manter en coordenação con 0 de pat;-ffnônio da
Prefeitura Municipal, OB controle nece sobre

OB bens patrimonial B con carga ao Pundo;
a contabilidade da Secret

ao Municipal de

a I,'uni—

aúde .
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a) mensalmente, demonstraçõesde receitas e 3as;
b) trinEgtra]nente, Oeinventários de estoqtng de

tos e instruaentos m8dicoa;
c) anual.nm'te, o inventários doa móveise In6veiz e o

XIT

62

balanço do Rindo ;

com o ÑgponsgveI controle da execução orça—t
ag demonstraçõegnemionadag anteriormente ;

— Osrelatá•ios de acornpamanento realização ' '
dag ações de submetida ao ITu—

de ;

— junto contabilidade geral do Mun±cfpio,
ag denongtraç3eg qtp indiquem a situação econômico—finan—
coira do Pundo de saúde ;

—apresentar, ao secretário Vunlcipal de Safde, a e
a avaliação da situação econômicO—fina2X'eira do amdo
nicipal de Safre detectada nag demonstraç3eg
manter o controle neceesário sobro convênios o contrato
de prestação de serviços mo privado e doe emprdB—
tinos feitos para saúde ;

—encamlrüar ao Secret&io Yünicipal de
setor privado na no anterior

—nanter o controle e avaliação da produção das unidades
da rede Municipal de safae;

—erEaninhar ao Vunicipal de
relatórios de e avaliação da produçãode

atados rela Rede Vtm±cipal de Safde.

smlo VT
nos Rü}tnsts

— São do Fundo:

T — ag do de

Social e do ?Btadua1, como qúet
di Bpõe o 30, da Constitui ç
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—OB rvndinentog e og provenientes de aplicações
N narre iras f

— 0 produto de convênio fimado com outras entidades
i adora ;

o produto de arrecadação de taxa de sanitá
ria e higiene, multas e de mora infrações ao
CódigoSanit{ria Municipal, bencomoparcela de
dação de Outras taxas insitu{das e daquelee que o
Munic{pio vier a criar;

— ag parcelag dos produtos ae arrecadação de outras

tas oriundas aas atividades econ6nicag, de preetaçãO de
e ae outraz transfer6n2iaB que o Munic{pio te—

nha direito a por força da e de
no

doaçãoemeslócie feitas para este ;
Todos OB remz•sos, demritos nesta assim que
elamdigpon{vels, imediata1En±e,depositadosen
conta especial, a e mantida en 08m1a OficL
al de crédito.

—A aplicação de de natureza finarX2eira derende—

T —da exi et6mia de disponibilidade em função do
prinento de ;

prévia armovaçãOdo lãmicipal de Safde.
—As liberaçõeE de receita por do IA.micfpi0, con—'

fome estipulado nos incisos e deste artigo
realizadas até o máximo 0 109 (décimo) dia {til do nês

aqtEIe en que efetivaren as re

Ag liberações de receitaz de outras eventuais rendas.
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,nrtigo 70

Artigo 39

Artigo 90

—Congtituen ativos do Rundo de Safde:

disponibilidade monetexiae em bancos Ou en caixas'

oriundag das receitas espec{flcadag;
— direitos que porventura vier a constiruir;
—ben novele e In6veig forem destinadoc ao

tema de do ;

bens moveis e imoveis doados, comou onus, dez
tinado ao de Snfãe;

— n6veiB e ImoveiB destinados Adlúmgtração t
de Safde do naniofpio.

Único Anualmente processará 0 inventa-lo dog beng e
direito , vinculado no

nos

Constiñem paggiv•ogdo PandoMunicipal de Safde,
obrigaçÕeB de qualquer natureza que porventtz•a o
cfpiO verüa a para manutençãoe 0 ftüEiOnaaen—
to do Sistema idunicipal de Saúde.

— Organento do Municipal de Safde evidemio.r{ ag
pol{ticag e 0 programa ae trabalho governamentalB
vado 0 Plano Plurianual e a de Diretrizes Orç011En—
tá•iag e oe princ{piog de universabilidnde e do equil{
brio
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O do n1ndOVunicipal de gafde integrard o Orça12 —

nente do Eunic{pio, en Obediêmi2 ao princ{piO da unida—

O Orça:Ento do Pando Municipal de Safde obedecer{ na sua22 —

elaboração e ng execução OB padrões e
dag nag legislações

Artigo 10 — A contabilidade do de , tem por

0h Setivo eviderEiar a situação financeira patrimonial e

do Sistema Vunicipnl de

OE padrões e normas e nas legislações
m nte

Artigo 11 — A contabilidade organizada de a pem±tix•

exerc{clo aas suas Aznçõesde controle previ o, conconi—'
tente e , de , de apropri—
ar e apurar custos e , de

obdetivo, ben como interpretar e a.nnli—'

gar Os obtidos.

A cont&il feita métododas partiArtigo 12 —

dag dobradae.

—A contabilidade enitir{ mensalis de {pst:ão in—

clugive dog custos aos serviços;

; 20 — por de gestão os balancetes men—'

Baia de receitag e degrEsas do Pundo Municipal ae Saúde'
e demais demonstrações exigidas pela administração e

1a legislação ;
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Artigo 13
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—AB demonstrações e og produzidos passarão a
a contabilidade geral do Munic{pio.

stnrmlo r

—rneuatmente após a pronrulgação da do Orçamento,'
o Secre t o Vuni 01pal de aprovará 0 quadro de
cotas trimestrais, que distribu{dag as
dades executoras do Sistema Tñmicipal de

pa.r&xafO Único —As cotas trimestral B poderão ser alteradas
te o exerc{cio, obt*Wad0g OB limites fixados no orça—

e o comportamento da execução.

Artigo 14 — despesa seró realizada a neceedria autorL
zagão

fnico — OBcasos de insuficiência e omieg3es Orça—t

Artigo 15

poderão utilizados Os créditos adicionai a
suplementares e autorizados por lei. e aber—

tos por do 2xecutivO Yunic1pa1.

—ABdespgaa do mndO Vunicipal de Saúdeconstituir{ de
— total ou de inte—i

g•ados de degenV01v1d0B ou

com ela conveniadoe;

paganento de vencimentos, salários, gratificações'
ao dos órgãos ou entidade B de administra—t
gão direta ou indireta que da execução'
das ações previstas no artigo da rei ;
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— paganento de a entidades ae

to privado execução de progralag ou prosetoe e
do de O no

artigo 199 da Constituição

aquisição de material de constaO e outros
mos necegdrioe ao dog

construãão, reforma, ampliação, aquisição Ou locação deV

imóveis pera adequação da rede f{aica de de

gerviçoB de

e dos instrumentos de gea
tão, plane Sanento, administração e controle das ações de
saúde ;

de de capacitação e alErfeiçoa—
de recursos humanos em saúde

—atendimento de divernng, de caráter urgente
inadiáveis, execução de ações e de
saúde nEncionad0g no da

DAS R?mTTAS

A execução orçanrntárlg dag processará atra—iArtigo 16 —

dg obtenção do produto nag fontes determinadas
m sta rei.

CATf?ÜT0

DAS prmrs

C Pundo Municipal de Safde terá ilimitada.Artigo 17 —

—TO prazo de 15 (quinze) diag da publicação destaArtigo 13
Poder 7?xecutivo baixará de Ñgu1azEntação.
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Artigo 19— agdisposiçõesencontrario,
a]nente ag I.e1g 303/91 e 325/92.

CA—MS

E'm, 22 1.996.
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